
J?REFE)[TURA MUNIC)[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.665 
de 25 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre aj,xação das tarifas para o serviço de guincho, 
guarda e depósito de veículos automotores no Município de 
Botucatu, e dá outras providências ". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 
legais, consoante artigo 52, V e XIII da Lei Orgân ica 
do Município. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº . 5.976 de 27 
de março de 20 18 que "Institui serv iço de guincho, 
guarda e depósito de veículos automotores 
envolv idos em sinistros e infrações previstas nas 
legislações de trânsito no mun icípio, a concessão ou 
permissão de referidos serviços, bem como 
autorização para celebração de convên io com o 
DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado de São Pau lo e dá outras prov idências" ; 

CONSIDERANDO a necessidade de regu lamentar e 
atualizar as tar ifas a serem praticadas pelo 
concessionário do serviço de guincho e da guarda, 
conforme art. 5° de referida lei ; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar o preço 
público mínimo da concessão ou permissão desses 
serviços; 

CONSIDERANDO os valores constantes no 
processo administrativo nº. 23.53 l /2025, 

DECRETA 

Art. 1 ° Fica fixada a tarifa relativa à concessão ou permissão de serviço de GUINCHO, GUARDA e 
DEPÓSITO DE VEÍCULOS apreendidos para a sua exploração no Munícipio de Botucatu, através de 
concessão ou permissão, que serão remunerados de acordo com os segu intes va lores: 

TARIFAS REFERENTES AOS SERVIÇOS DE ESTADIA DOS VEÍCULOS EM GERAL: 

Motonetas, motocicletas, tricic los, quadric iclo, automóveis, camionetas, caminhonetes, micro- ônibus, 
ônibus, reboques, semi-reboques e caminhões . 

Estadia em pátio R$ 40,72 / dia - co nfo rme valo r fi xado no 
A nexo I Capítulo IV Item 17, da Le i 
estadua l nº 15 .266, de 26 de dezembro de 
201 3 , o u o utra que venha a substituir, 
sendo inici a lmente de 1, 1 O UFESP. 

Serviço de guincho (remoção e transporte) de R$ 213,33 / veículo. 
Motonetas, motocicletas, triciclos, quadriciclo, 
automóveis, camionetas, caminhonetes, micro-
ônibus, ônibus, reboques, semi-reboques e 
caminhões. .1, 
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PREFE][TURA MUNIC][PAL DE JaOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.665 
de 25 de setembro de 2025. 

§ I º Os valores a título de estadia serão reajustados conforme parâmetro de reajustamento da Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP. 

§2° Conforme previsão no convênio com o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN SP) nº 35/2025 
é vedada a cobrança de valor para a estadia de veículo nos dias em que não houver expediente de 
atendimento ao público para a liberação do veículo apreendido ou em que não for possível retirá-lo devido 
a motivos que o próprio pátio tenha dado causa. 

§3 º O valor referente ao serviço de guincho/ remoção será reajustado anualmente pela variação do IGP­
M/FGV, ou outro índice que venha a substituí-lo, a contar da data base da proposta a apresentada em 
processo I icitatório. 

Art. 2º Os valores a título de outorga onerosa dos serviços prestados pela empresa concessionária/ 
prestadora de serviços será calculado por percentual sobre a receita bruta mensal , considerando neste 
todos os valores cobrados por estadia e pelos serviços de guincho/ remoção. 

1 - Pela outorga dos referidos serviços fica definido como percentual mínimo o importe de 10% (dez por 
cento), sobre a arrecadação bruta mensal ; 

II - A concessão ou permissão será outorgada através de processo de licitação que utilizará como critério 
de julgamento o maior percentual de outorga proposto considerando como referência mínima o estipulado 
no inciso anterior; 

Ili - Os valores pagos a título de outorga serão destinados ao Departamento de Engenharia de Tráfego 
conforme previsão na lei nº 6.533/2023 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 º Fica revogada o Decreto nº 1 1 . 77 5, de I I de setembro de 20 I 9. 

Botucatu, 25 de setembro de 2025. 

Fábio Vieira ~/~A uza Leite 
Prefeito 1,<nicipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de setembro de 2025 - 170º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 
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